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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Expedindo Título Declaratório: 
- em favor do servidor Wellingthon Carvalho Costa, JME 0341-7, Oficial Judiciário, especialidade Oficial 
Judiciário, do direito a 03 (três) meses de férias-prêmio, referentes ao 2º (segundo) quinquênio, a 
partir de 24/02/2017, nos termos do art. 31, § 4º, da Constituição Estadual, com a redação dada pela 

Emenda nº 57, de 15/07/2003, para uso oportuno. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
TRIBUNAL PLENO 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
ACÓRDÃOS – PJe (Caráter informativo) 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
MANDADO DE SEGURANÇA 
Processo PJe n. 0800044-72.2017.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0800021-29.2017.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos  
Impetrante:  Renato Raimundo Silvério 
Advogado(a/s): João Paulo Coutinho de Moraes (OAB/MG 104368) e outros 
Impetrado: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
 
DISPOSITIVO DO ACÒRDÃO: acordam os juízes do Tribunal Pleno, por unanimidade, nos termos do voto 
do juiz relator, em deixar de conhecer do mandado de segurança impetrado e extinguir o processo sem 
resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo PJe n. 0800113-41.2016.9.13.0000 
Referência: Processo n. 1000109-45.2015.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Embargante: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Bruno Marinho Vidigal (OAB/MG 72327)  
Embargados: Valder Walisson Novais Vicente        
                      Jean Luiz Naves Mendes 
Advogado(s): Rodrigo Cesar Dias Bruno (OAB/MG 061061) 
                       Fabiano Dias Cardoso (OAB/MG 164136) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes do Tribunal Pleno, por unanimidade, nos termos do voto 
do juiz relator, em rejeitar o presente recurso, para manter íntegro o acórdão embargado. 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo.  

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO 
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De ordem do Exmo Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho, convoco os Exmos Srs. Juízes, convido o Exmo Sr. Procurador 
de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária da Primeira Câmara designada para 
o dia 22/08/2017 (terça-feira), às 14 h, a ser realizada na sede da Justiça Militar, situada à rua Tomaz 
Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os 
processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 10 de agosto de 2017. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001442-49.2015.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Alessandro Eustáquio Ribeiro da Silva       
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Defensoras Públicas: Letícia Barra Vieira (MADEP 0234)  
                                    Silvana Lourenço Lobo (MADEP 0200) 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
40402MG => 8; 40588MG => 16; 42055MG => 2; 46008MG => 9; 50328MG => 1; 62284MG => 16; 
65553MG => 13; 65797MG => 1; 72327MG => 1; 77819MG => 15, 16; 78201MG => 1; 84072MG => 6; 
86517MG => 10; 90720MG => 8; 93714MG => 1; 96347MG => 9, 12; 97668MG => 1; 100189MG => 1; 
106073MG => 15, 16; 106114MG => 4, 15 , 16; 107149MG => 1; 109069MG => 3; 113325MG => 1; 
115283MG => 1; 118395MG => 1; 118529MG => 1; 120437MG => 1; 120628MG => 1; 124631MG => 5, 7 
, 15 , 16; 133563MG => 3; 137899MG => 3; 139669MG => 9; 144012MG => 14; 145316MG => 9, 12; 
152457MG => 8; 152609MG => 2; 155952MG => 10; 157818MG => 8; 158375MG => 11; 159247MG => 9; 
164328MG => 9, 12; 168359MG => 9, 12; 168634MG => 3; 172793MG => 10;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000286-03.2013.9.13.0001 
Exequente: Cb Flavio Bento de Oliveira, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Expedido Alvará Judicial 
em favor de Rafael Egg Nunes, OAB/MG 118.395. Adv.: Alvaro de Freitas Campos Rocha, Edmar Cesar 
Asevedo Resende, Felisberto Egg de Resende, Guilherme Goncalves dos Santos Diniz, Guilherme Zardo 
da Rocha, Jefferson Silva Guimaraes, Jerusa Drummond Brandao, Leonardo Bruno Marinho Vidigal, 
Marcela Guimaraes de Magalhaes, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, Renata Mariano de Matos, 
Renato Faria Rodrigues, Thiago Aurelio Lomas Verdin.  
 
Exequente: Cb Flavio Bento de Oliveira, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Fica intimado o Executado 
/ Estado de Minas Gerais para que informe, em 30 (trinta) dias, quanto à existência de débitos que 
preencham as condições estabelecidas nos § 9º e 10º, do artigo 100, da Constituição Federal, sob pena de 
perda do direito de abatimento dos valores não informados. Adv.: Alvaro de Freitas Campos Rocha, Edmar 
Cesar Asevedo Resende, Felisberto Egg de Resende, Guilherme Goncalves dos Santos Diniz, Guilherme 
Zardo da Rocha, Jefferson Silva Guimaraes, Jerusa Drummond Brandao, Leonardo Bruno Marinho Vidigal, 
Marcela Guimaraes de Magalhaes, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, Renata Mariano de Matos, 
Renato Faria Rodrigues, Thiago Aurelio Lomas Verdin.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

2 - 0001309-42.2017.9.13.0001 
Flagranteado: Rafael Alves Andrade =>  

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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Deferido o requerimento constante de fls. 61 e 62, e autorizado o 3º Sgt PM Rafael Alves Andrade se 
ausentar da comarca no período de 08/08/2017 a 12/09/2017, quando estará em gozo de férias. Adv.: Jorge 
do Carmo Rodrigues, Marcelo Fagundes Rodrigues.  
 
3 - 0001930-73.2016.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Paulo Geovani Souza Silva => Concedo vista dos autos fora de secretaria aos 
peticionários de fls. 74, por 05 (cinco) dias. Adv.: Aline Peres de Araujo Barcelos, Eduardo Castanheira 
Conde Fernandes, Mayra Thais Andrade Ribeiro, Raissa Mara Silva Andrade.  
 
4 - 0003149-29.2013.9.13.0001 
Réu: Cleuber Batista de Oliveira => Vista à Defesa para os fins do art. 427, do CPPM. Adv.: Carlos Galvao 
Neto.  
 
5 - 0011957-91.2011.9.13.0001 
Réu: Anderson Ribeiro => Vista à defesa do relatório médico juntado às fls. 210. Adv.: Edilson Fiuza 
Magalhaes.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
6 - 0001704-02.2015.9.13.0002 
Réu: Carlos Magno Crespo da Silva => Fica a Defesa intimada para oferecimento de quesitos às cartas 
precatórias a serem expedidas para inquirição das testemunhas arroladas pela Defesa. Adv.: Karlo 
Ernandes Correa de Carvalho.  
 
7 - 0002118-66.2016.9.13.0001 
Réu: Wellington Vitor Camara => Audiência Inquirição de Testemunha anteriormente designada para o dia 
25/08/2017 foi redesignada para o dia 30/08/2017, às 14:30 horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
8 - 0000133-27.2014.9.13.0003 
Réu: Marcelino Costa Penna => Declarada extinta a punibilidade do CB PM MARCELINO COSTA PENNA, 
pelo cumprimento das condições da suspensão condicional da pena. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, 
Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, Thiago Francisco Lima.  
 
9 - 0000285-70.2017.9.13.0003 
Réu: Jose Renato Bazelenitz Pinheiro => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
22/08/2017, às 14:30 horas. Adv.: Elzi da Penha Silva Rocha, Fabiana Aparecida Sant Ana, Hellen Brigida 
Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior, Matheus Gomes da Costa, 
Rogerio Silva Medeiros.  
 
10 - 0000300-10.2015.9.13.0003 
Réu: Valdemberg Marques de Oliveira => Tornada sem efeito a publicação de fls.327 dos autos, publicada 
no DJE em 08/08/2017, por se tratar de erro material. Adv.: Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, Khalil 
Figueiredo Abdalla, Lena Alvim Gomes.  
 
11 - 0000628-03.2016.9.13.0003 
Réu: Ricardo Marques Rodrigues => Nova vista à Defesa para os fins do art. 417, §2º, do CPPM. Adv.: 
Paulo Henrique Souza Ribeiro.  
 
12 - 0001750-85.2015.9.13.0003 
Réu: Cleomar Jose de Oliveira => Audiência de Inquirição de testemunhas da Defesa designada para o dia 
24/08/2017, às 14h30. Carta Precatória expedida para a comarca de Uberlândia/MG, foi  distribuída sob o 
nº0710157-89.2017.8.13.0702. Adv.: Elzi da Penha Silva Rocha, Fabiana Aparecida Sant Ana, Hellen 
Brigida Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha.  
 
13 - 0001908-09.2016.9.13.0003 
Réu: Joel de Sousa Torres, Pedro Fernando da Costa Filho => Expedida Carta Precatória à comarca de 
Areado/MG para inquirição das testemunhas da Defesa. Adv.: Rodrigo Suzana Guimaraes.  
 
14 - 0002386-17.2016.9.13.0003 
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Réu: Welber de Souza Mendes => Indeferido o requerimento da Defesa de folhas 116/129. Adv.: Paula 
Thays Schaiblich Moura.  
 
15 - 0003573-02.2012.9.13.0003 
Réu: Jaime Pacheco da Silva Filho => Vista à Defesa em razão da previsão de término do período de prova. 
( folha 750). Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo 
Soares Diniz.  
 
16 - 0007008-81.2012.9.13.0003 
Réu: Adilson Lopes da Silva => Audiência Início da Execução Provisória designada para o dia 28/08/2017, 
às 15:00 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Dejair Flavio de Lima, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro 
Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz, Walker Claret Alves Martins.  
 
Réu: Hudson Flavio de Lima => Audiência Início da Execução Provisória designada para o dia 28/08/2017, 
às 15:00 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Dejair Flavio de Lima, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro 
Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz, Walker Claret Alves Martins.  
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